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IViI!DEN.CiIIA'S .• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILYA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

� 

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul-
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori
zado a celebrar convênio com a Secretaria de Estado de Relações do 
Trabalho, visando a implantação de um Posto de Atendimento ao Trabalha 

-

dor, neste Munic{pio. 

ARTIGO 29 - Fica, ainda, o Executivo Municipal 
autorizado a tomar todas as providências necess�rias a execução do me� 
cionado convênio. 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes do convêni 
-

o correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, sendo 
- J 

que a Secretaria de Estado de Relaçoes do Trabalho fornecera material 

operacional, treinamento de pescoal e orientarão t�cnica para opera�i� 

nalização do Balcão de Emprego. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrar� em vigor na data 
de :.;ua ZJU/Jlicação, r•evogada;; as di[:po;_···?Õer: (�111 ccJr1/.1'á1-.·/o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN A e junho de 1.994. 

ANTONIO, RLOS NUN S DA SILVA 
eito Muni "pal-
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Registrada e publicada na Secret Prefeitura, na data supra. 

VERA LÜCIA 
-Diretora da Secretaria-


